
  

INDICAÇÃO Nº 478/25 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que solicite da Secretaria Municipal responsável para que 

providencie a retirada de pedaços de madeiras que tem inscrito 

nomes de frutas e preços colocados em parte da Av. Cunha Bueno, 

imediações da “Barraca de Frutas” instalada na Rua Joaquim 

Nabuco, esquina da Av. Cunha Bueno. Os munícipes, 

frequentemente, reclamam que tais “placas” (pedaços de madeira) 

atrapalham sobremaneira a visibilidade dos veículos, motos, 

bicicletas etc. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

MARY ALVES DOS SANTOS 

Vereadora 


